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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
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PORTARIA N° 006/2026 

  
“Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no âmbito da 
Câmara Municipal de Rochedo/MS, e dá outras providências.”. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROCHEDO, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. EDGAR DE SOUZA 
REZENDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 30, inciso VII, alínea “f”, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, 

 
CONSIDERANDO as comemorações religiosas da Semana Santa, especialmente a Quinta-feira Santa; 
 
CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse público; 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E: 
 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Rochedo/MS, no dia 02 de abril de 

2026 (Quinta-feira Santa), com a suspensão do expediente administrativo nessa data, bem como a observância do 
feriado nacional no dia 03 de abril de 2026. 

 
Art. 2º O expediente será retomado normalmente no dia 06 de abril de 2026. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Rochedo/MS, 31 de março de 2026. 
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EDGAR DE SOUZA REZENDE  

Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 
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